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	INDICAÇÃO Nº 095/2009



AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS e DIONARDO MENDES DA CONCEIÇ

INDICAM A NECESSIDADE DE O MUNICÍPIO PLEITEAR JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO A IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEJA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Município pleitear junto ao Governo do Estado de implantação de um Centro de Educação de Jovens e Adultos – CEJA.

                                                           JUSTIFICATIVA
A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade específica da Educação Básica que se propõe a atender a um público ao qual foi negado o direito à educação durante a infância e/ou adolescência, seja pela oferta irregular de vagas, seja pelas inadequações do sistema de ensino ou pelas condições socioeconômicas desfavoráveis. Os alunos do EJA são geralmente trabalhadores/as, empregados/as e desempregados/as que não tiveram acesso à cultura letrada. 
Atualmente a educação para jovens e adultos em nosso Município é oferecida nas Escolas Estaduais Madre Tarcila e Pe. Arlindo e Escola Municipal 04 de Julho. A implantação de um Centro específico para  atender essa modalidade de ensino permitirá maior acesso de alunos e melhoria na qualidade de ensino, levando-se em conta as particularidades dessa demanda, especialmente a flexibilização de horários e de currículo.





Sugerimos a construção desse Centro na área comunitária nº027, ficando próximo aos Bairros Jardim das Palmeiras e Boa Esperança, que concentra a maior demanda dessa modalidade de ensino. Oportuno observar que tivemos a oportunidade de mostrar essa área para o Secretário de Estado de Educação, o qual considerou o local excelente, devido a localização privilegiada e a existência de infra-estrutura urbana. 



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 31 de março de 2009.
Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
     Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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